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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 49/2020-DE 09 DE JULHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.450/2020; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor municipal, 
Odegleyson Tavares dos Reis – Motorista, Matrícula Funcional nº 315, 
para fins de encaminhamento de documentos e pedido de desarquivamento 
do processo de Loteamento Alto Bonito,  visando a obtenção de licenças 
ambientais junto ao NATURATINS, no dia 10 de julho de 2020, na cidade 
de PALMAS-TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 
(meia) diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de julho do 
ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                                    

 
Raimundo Nonato Pessoa da Silva

Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 50/2020- DE 09 DE JULHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.450/2020; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor 
municipal, Alexandre Cruz Moreira – Engenheiro Civil, Matrícula 
Funcional nº 4477, para fins de encaminhamento de documentos e 
pedido de desarquivamento do processo de Loteamento Alto Bonito, 
visando a obtenção de licenças ambientais junto ao NATURATINS, no 
dia 10 de julho de 2020, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas 
com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 100,00 
(cem reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de julho do 
ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal               

                     
Raimundo Nonato Pessoa da Silva

Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 51/2020-DE 09 DE JULHO DE 2020

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.269/2018; 

 
R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a servidora municipal, 
Sra. Lenice Rodrigues Silva – Gerente de Habitação, Matrícula 
Funcional nº 4785, para fins de encaminhamento de documentos e 
pedido de desarquivamento do processo de Loteamento Alto Bonito, 
visando a obtenção de licenças ambientais junto ao NATURATINS, no 
dia 10 de julho de 2020, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 120,00 
(cento e vinte reais).
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de julho do 
ano de 2020.

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal                         

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação
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